JUSTIFICATIVA SOBRE FLEXIBILIZAÇÃO DE PARÂMETROS –

REVISÃO RESOLUÇÃO CONAMA 20/86

	ART. 21,  EFLUENTES



	Selênio total:
	0,05 mg/l Se
	Como este valor está 30 vezes maior que o exigido para águas de classe 1 (embora esteja praticamente igual ao exigido para classes 2  de salina e salobra), talvez pudesse se flexibilizar somente para 0,10 mg/L, considerando o impacto para águas doces (seria exigido um valor somente dez vezes maior no efluente que no corpo receptor doce). Resumindo: ficar somente o dobro ao invés de 6 vezes maiorque o valor atual . Aí depende de se achar conveniente voltar atrás na proposta já aprovada pelo GT que elaborou a revisão.


